LEI Nº 1.367, DE 03/01/94

Dispõe sobre a entrega de livros aos deficientes físicos em suas residências, para leitura e pesquisa na Biblioteca Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo  autorizado a criar, junto aos setores circulantes da Biblioteca Pública Municipal, serviço de envio domiciliar de livros aos deficientes físicos impossibilitados de locomoção.

§ 1º - Os deficientes físicos beneficiários desse serviço deverão ser cadastrados anualmente junto à biblioteca, mediante comprovante médico de impossibilidade de locomoção.

§ 2º - A solicitação dos deficientes poderá ser feita por via telefônica.

Art. 2º - A entrega dos volumes solicitados poderá ser feita por funcionários da biblioteca ou por via postal.

Art. 3º - A utilização do serviço estará sujeita às normas dos serviços da biblioteca.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 5º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de janeiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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